
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

 

ÁLVARO CABRAL DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº. 1.747/1996 que cria o Conselho Municipal 

de Educação, alterada pela Lei nº. 1.784/1997; 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 22 de novembro de 2013, com vigência de 

04 (quatro) anos, para compor o Conselho Municipal de Educação, conforme indicações 

feitas e que estarão legalmente compelidos a se fazerem presentes às reuniões por si ou 

representados por seus suplentes, de acordo com a legislação municipal: 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

1 – Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Maria Isabel de Souza Correa 

Suplente: Nádia Aparecida Brandão Francisco Barros 

 

2 – Orientadores Educacionais e Pedagógicos 

Titular: Raquel Costa e Silva 

Suplente: Marília Alice Silveira Batista 

 

3 – Representantes da Educação Infantil 

Titular: Nádia Marques de Souza 

Suplente: Ana Cristina Batista da Silva 

 

4 – Representantes de Professores da Zona Rural 

Titular: Cláudia Fernandes de Freitas da Silveira 

Suplente: Sulaine Aparecida de Melo 

 

 

 



5 – Professores de Ensino Fundamental 

Titular: Neusa Maria Figueira e Silva 

Suplente: Teresa da Silva Teixeira 

 

6 – Representantes dos Diretores das Escolas Municipais 

Titular: Andréia Cristina Trindade 

Suplente: Ricardo Cardoso Antônio 

 

SEGMENTO DA SOCIEDADE 

 

1 – Conselho Municipal de Associação de Moradores (COMAN-VA) 

Titular: Marcelo Dionizio da Silva 

Suplente: Sebastião Medeiros de Souza 

 

2 – Representantes de Pais e Alunos das Escolas Municipais e 

Municipalizadas 

Titular: Roberto Plácido de Almeida 

Suplente: Diramar Caravana Junior 

 

3 – Representante do Pessoal de Apoio da Rede Municipal 

Titular: Luiz Henrique Sabino Machado 

Suplente: Lidiane Pereira Cassiano 

 

4 – Representantes das Escolas Estaduais 

Titular: Cidinei Pereira da Silva 

Suplente: Cesar Augusto Bauso 

 

5 – Representante do SEPE 

Titular: Claúdia Pluvie Lopes 

Suplente: Danilo Garcia Serafim 

 

6 – Representante do SIMPRO 

Titular: José Falrene Ângelo 

Suplente: Cesar Romeiro Furtado Teixeira 

 

   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

Álvaro Cabral da Silva 

           Prefeito  

 



 

 

 

 

 


